
ANEXO XIII- LGPD 

Sobre a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709/2018. 
 

Para fins deste edital, deverá ser levado em consideração: 

●   Dado Pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 

identificável; 

  

●   Dado Pessoal Sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, 

convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização 

de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida 

sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 

natural; 

  

●   Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 

referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 

reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 

modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

  

●   Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a 

quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 
 

 

2.3 É importante esclarecer que a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) protege 

apenas os dados pessoais relacionados à Pessoa Natural. Afinal, o seu objetivo é 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade de pessoa natural, conforme disposto no art. 1º, 

da LGPD, com isso não se aplica à Pessoa Jurídica. Dessa forma, no presente edital, 

a LGPD só irá proteger os dados relacionados à pessoa natural que deseje 

representar Coletivo/Grupo não formalizado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


